
 

ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DEPUTADO ESTADUAL DR. JENILSON LEITE 

INDICAcAO No  3 U 	12020. 

Indico a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, corn fuicro no artigo 

169, do Regimento Iriterno da Assembleia Legislativa, que seja encaminhado ao Governo do 

Estado do Acre, para que a Secretaria de Estado de SaUde do Acre - SESACRE que viabilize a 

aquisição de Mascara N95 para atender as necessidades da Upa da Cidade do Povo em Rio 

Branco. 

JUSTIFICATIVA 

0 respirador N95, equivalente a mascara PFF2, é o equipamento de proteção individual 
(EPI) mais indicado para trabaihadores expostos a ambientes contaminados por aerossóis. Sua 
capacidade de filtracão e resistência a materials particulados chega a ser de 95% de efickência de 
particulas maiores que 0,3pm, diante dos problemas atuais em relaçâo a saüde püblica corn o virus 
COVID-19 é de suma importância que o estoque necessário seja mantido. 

Ciente de todos os problemas que a saUde acreana enfrenta, estamos apresentando essa 
indicaçâo para que a situacão mude. Ocorre que hoje se encontra em uma situacao precària, falta 
de profissionais, insumos e equipamentos básicos para atender de maneira digna e eficiente as 
pessoas que precisam. 

Agradecemos a atencão dispensada, 

Sala das SessOes Deputado Francisco Cartaxo. 
19 de marco de 2020. 
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